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ATOS DO EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA SG Nº 459,
DE 06 DE JULHO DE 2021.

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO,
Prefeito de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo nº 018/2017, 27
(vinte e sete) dias de licença-prêmio, em pecúnia na
folha de pagamento do mês de junho/2021, referente ao
período aquisitivo de 12 de janeiro de 2012 a 11 de
janeiro de 2017, ao(à) funcionário(a) LUCEDIR DE
OLIVEIRA SANTOS, portador(a) do RG:
22.531.588-9, ocupante do cargo efetivo de
Recepcionista.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 30 de
junho de 2021.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 06 de julho de 2021.

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
Prefeito

Portaria SG – DP 451/2021

PORTARIA SG Nº 460,
DE 06 DE JULHO DE 2021.

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO,
Prefeito de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, CONCEDE:

Art. 1º - De acordo com o processo nº 006/2017, 27
(vinte e sete) dias de licença-prêmio, em pecúnia na
folha de pagamento do mês de junho/2021, referente ao
período aquisitivo de 20 de setembro de 2011 a 19 de
setembro de 2016, ao(à) funcionário(a) GENI DE
SIQUEIRA PINHEIRO, portador(a) do RG:
29.594.555-2, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de
Odontologia.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 30 de
junho de 2021.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 06 de julho de 2021.

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO

Prefeito
Portaria SG – DP 452/2021

PORTARIA SG Nº 461,
DE 06 DE JULHO DE 2021.

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO,
Prefeito de Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais, REMOVE:

Art. 1º - De ofício, de acordo com inciso I do Artigo nº
50 da Lei 1500/99, o(a) Sr.(a) SULIVAN DIEGO
ONOFRE, RG: 35.372.257-1, ocupante do cargo efetivo
de Escriturário, para, a partir de 21 de junho de 2021,
prestar serviços junto a Secretaria de Serviços.

Art. 2º - Esta portaria tem efeito retroativo a 21 de
junho de 2021.

PUBLIQUE-SE
E

CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Estado
de São Paulo, em 06 de julho de 2021.

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
Prefeito

Portaria SG – DP 453/2021

INSTITUTO DA PREVIDÊNCIA

EXTRATOS

Contrato 1/2021
Processo 3/2021

Dispensa de licitação 1/2021

Contratatnte: Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Bom Jesus dos Perdões -
PREVBOMJESUS
Contratado: Fiorilli Software Ltda.
Objeto: contratação de empresa especializada para
fornecimento e cessão de direito de uso de software com
tecnologia web de sistema integrado de gerenciamento
administrativo, informatizado de sistema de
contabilidade pública, folha de pagamento, e suporte
técnico, para uso no PREVBOMJESUS conforme termo
de referência anexo ao processo 3/2021 – dispensa de
licitação 1/2021.
Período: 12 meses de 01/07/2021 a 30/06/2022
Valor: 16.992,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa e
dois reais), com o valor da parcela mensal de
R$ 1.416,00 (hum mil, quatrocentos e dezesseis reais).

3º Termo de Prorrogação ao Contrato Nº 002/2018
Referente Dispensa de Licitação 2/2018

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Bom Jesus dos Perdões –
PREV BOM JESUS
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Contratado: Gislene Aparecida da Silva de Paula Paes
Me
Objeto: Locação, hospedagem, atualização e cessão de
website para o Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Bom Jesus dos Perdões -
PREVBOMJESUS
Período: 12 meses de 02/07/2021 a 01/07/2022
Valor: R$4.046,78 (quatro mil, quarenta e seis reais e
setenta e oito centavos), com o valor da parcela mensal
fixado em R$ 337,23 (trezentos e trinta e sete reais e
vinte e três centavos).
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